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trabalhador do SUS pelas diversas esferas de governo, sem perda de direitos e da 
possibilidade de desenvolvimento na carreira;

V - da flexibilidade, importando este na garantia de permanente 
adequação do plano de carreiras às necessidades e à dinâmica do Sistema Único de 
Saúde;

VI - da gestão partilhada das carreiras, entendida como garantia da 
participação dos trabalhadores, através de mecanismos legitimamente constituídos, 
na formulação e gestão do seu respectivo plano de carreiras;

VII - das carreiras como instrumento de gestão, entendendo-se por isto 
que o plano de carreiras deverá se constituir num instrumento gerencial de política de 
pessoal integrado ao planejamento e ao desenvolvimento organizacional;

VIII - da educação permanente, importando este o atendimento da 
necessidade permanente de oferta de educação aos trabalhadores do SUS;

IX - da avaliação de desempenho, entendido como um processo 
pedagógico focado no desenvolvimento profissional e institucional; e,

X - do compromisso solidário, compreendendo isto que o plano de 
carreiras é um ajuste firmado entre gestores e trabalhadores em prol da qualidade dos 
serviços, do profissionalismo e da adequação técnica do profissional às necessidades 
dos serviços de saúde.

Art. 6º Para os efeitos desta Lei, considera-se os seguintes conceitos:
I - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS): é o conjunto de ações e serviços 

de saúde prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, 
da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público. 
Inclusas neste conceito as instituições de controle de qualidade, pesquisa e produção 
de insumos, medicamentos, sangue, hemoderivados e equipamentos para saúde;

II - PROFISSIONAIS DE SAÚDE: são todos aqueles que, estando ou não 
ocupados no setor saúde, detém formação profissional específica ou qualificação 
prática ou acadêmica para o desempenho de atividades ligadas direta ou indiretamente 
ao cuidado ou ações de saúde;

III - TRABALHADORES DE SAÚDE: são todos aqueles que se inserem 
direta ou indiretamente na atenção à saúde nos estabelecimentos de saúde ou 
atividades de saúde, podendo deter ou não formação específica para o desempenho 
de funções atinentes ao setor;

IV - CARGO PÚBLICO: é a unidade básica de atribuição prevista na 
estrutura organizacional da Instituição, de natureza permanente, denominação 
específica e número certo, criada por Lei e ocupada por um servidor público a quem são 
cometidos deveres e responsabilidades substancialmente idênticos quanto à natureza 
do trabalho e ao grau de complexidade da atividade exercida;

V - ATRIBUIÇÕES: são os conjuntos de atividades inerentes a um cargo 
ou função, necessárias para a execução de um serviço;

VI - GRUPO OCUPACIONAL: é o conjunto de cargos agrupados segundo 
o grau de instrução formal exigido para a investidura de seus ocupantes, 
compreendendo:

a)Grupo de Nível Operacional (GNO): constituído dos cargos cujo 
provimento exige, do ocupante, escolaridade em Nível de Ensino Fundamental 
Completo ou experiência profissional;

b)Grupo de Nível Médio (GNM): constituído dos cargos cujo provimento 
exige, do ocupante, escolaridade em Nível de Ensino Médio Completo podendo ser 
exigida formação especializada, experiência, titulação e registro profissional 
específico, segundo a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade das 
atribuições inerentes a cada cargo;

c)Grupo de Nível Superior (GNS): constituído dos cargos cujo provimento 
exige, do ocupante, diploma de conclusão de ensino superior, podendo ser exigida 
formação especializada, experiência, titulação e registro profissional específico, 
segundo a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade das atribuições 
inerentes a cada cargo.

d)Grupo de Nível Superior (GNS-M): constituído dos cargos cujo 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109/2023, de 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a criação do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos servidores efetivos da Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores efetivos da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, e estrutura o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos Servidores lotados na instituição.

Parágrafo único. O regime jurídico dos cargos definidos por esta Lei 
Complementar é instituído pela Lei Orgânica do Município de São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR dos 
Servidores da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, de que dispõe a presente Lei, fixa as 
diretrizes básicas da política de pessoal do órgão, a estrutura de cargos que compõem 
o seu quadro geral de pessoal e os respectivos níveis de remuneração, objetivando:

I - a qualificação profissional do servidor com vistas ao aperfeiçoamento 
da qualidade e produtividade dos serviços públicos prestados à sociedade pelos 
Servidores da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte;

II - a valorização do servidor; e
III - a remuneração compatível com a natureza da função, complexidade, 

atribuições, exigências técnicas e de conhecimentos para a investidura no respectivo 
cargo.

Art. 3º A Gestão dos cargos do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
– PCCR tem por finalidade precípua:

I – determinar e classificar os cargos integrantes da estrutura 
organizacional da instituição;

II - estabelecer normas de progressão e promoção;
III - fixar critérios e procedimentos voltados a disciplinar, administrar 

edesenvolver o corpo de pessoal da instituição, no que tange à política de cargos, 
carreiras e remuneraçãoArt. 4º A carreira dos Servidores da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte é 
estruturada em Grupos Ocupacionais, Cargos Públicos e Níveis, na forma dos Anexos I 
e II desta Lei Complementar.

Art. 5º No âmbito do Sistema Único de Saúde, o Plano de Cargos Carreira 
e Remuneração dos Servidores da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, deverá observar os seguintes 
princípios:

I - da universalidade dos planos de carreiras, entendendo-se por este que 
os planos deverão abarcar todos os trabalhadores dos diferentes órgãos e instituições 
integrantes do Sistema Único de Saúde;

II - da equivalência dos cargos ou empregos, compreendendo isto à 
correspondência dos cargos criados nas três esferas de governo no que se refere à 
denominação, à natureza das atribuições e à qualificação exigida para o seu exercício;

III - do concurso público de provas ou de provas e títulos, significando este 
a única forma de ingresso no serviço, para o exercício de cargo ou emprego e acesso à 
carreira;

IV -  da mobilidade, entendida esta como garantia de trânsito do 
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de que são titulares, até as respectivas vacâncias.

§ 1º. O enquadramento é exclusivo para o servidor público efetivo 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante, 

Estado do Rio Grande do Norte, ou cedido a qualquer organismo do Sistema Único de 

Saúde, até a publicação desta Lei Complementar.

§ 2.º O servidor efetivo de cargo de nível fundamental ou nível médio, 

considerado trabalhador de saúde, pode optar pelo enquadramento decorrente da 

aplicação desta Lei Complementar, desde que vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde há, no mínimo, 5 (cinco) anos ininterruptos, até a publicação desta.

Art. 12. Os servidores efetivos da Secretaria de Saúde da Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, até a 

publicação desta Lei Complementar, serão enquadrados de acordo com o disposto no 

Anexo II desta Lei, da seguinte forma:

I- Os cargos públicos preexistentes de nível fundamental, em cargos 

efetivos do Grupo de Nível Operacional (GNO);

II- Os cargos públicos preexistentes de nível médio, em cargos efetivos 

do Grupo de Nível Médio (GNM);

III - Os cargos públicos preexistentes de nível superior, em cargos 

efetivos do Grupo de Nível Superior (GNS).

§ 1°. A hierarquização no Grupo Ocupacional se dá mediante a 

computação do tempo de serviço efetivo prestado no serviço público municipal da 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte,

§ 2º. O tempo de serviço prestado a outro órgão, por meio de cessão, só 

será computado se este for órgão integrante do Sistema Único de Saúde, e se dará à 

razão de um nível a cada três anos, posicionando o servidor, mediante enquadramento, 

na forma do Anexo III.

§3° As frações de tempo de serviço não utilizadas na hierarquização do 

servidor serão consideradas como cumprimento parcial do interstício para os fins de 

progressão.

Art. 13. Para efeito de hierarquização, não será considerado como de 

efetivo exercício no cargo, o tempo relativo a:

I- faltas injustificadas;

II- gozo de licença para trato de interesses particulares;
III- afastamento sem remuneração para acompanhar cônjuge ou 

companheiro; IV - suspensão disciplinar;
V - prisão decorrente de decisão judicial.
Art. 14. Fica instituída a Comissão Permanente do Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração, composta por sete membros, designados por meio de 
Portaria do Secretário Municipal de Saúde, com a seguinte composição:

I -  2 (dois) servidores da Secretaria Municipal de Saúde;
II -  1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e 

dos Recursos Humanos;
III -  1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Orçamento
Participativo;
IV - 3 (três) representantes dos servidores do Grupo Ocupacional 

Saúde Pública,
indicados pelas entidades sindicais que compõem a rede de 

profissionais e trabalhadores de saúde pública no município.
§1° O presidente da Comissão Permanente do Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração será designado no mesmo ato normativo previsto no caput 
deste artigo;

§2° Até a criação da Comissão, o requerimento do enquadramento 
será dirigido à Secretaria de Saúde do município de São Gonçalo do Amarante, Estado 
do Rio Grande do Norte, estabelecendo a data do requerimento para efeitos financeiros 
e funcionais.

§3º A Comissão Permanente do Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração, tem as seguintes atribuições:

a)propor normas regulamentadoras desta Lei relativas às diretrizes 
gerais, ingresso, progressão, promoção, capacitação e avaliação de desempenho;

b)elaborar os instrumentos necessários aos procedimentos de 
enquadramento e providenciar e coordenar o recolhimento das informações 
pertinentes sobre a situação funcional dos servidores;

c)analisar as informações recolhidas para efeito de identificação da 
situação funcional correspondente ao Plano de Cargos, Carreira e Remuneração;

d)elaborar e encaminhar a proposta final de enquadramento à 
deliberação do Titular da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte;

e)examinar os casos omissos referentes ao Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração encaminhando-os à apreciação dos órgãos competentes;

provimento exige, do ocupante, diploma de conclusão de ensino superior no curso de 

Medicina, podendo ser exigida formação especializada, experiência, titulação e 

registro profissional específico, segundo a natureza, o grau de responsabilidade e a 

complexidade das atribuições inerentes a cada cargo.

VII - NÍVEL: é a referência de vencimento básico que indica a posição do 

servidor na escala de vencimento da carreira, fixada na tabela de vencimento dos 

servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo dos Servidores da Secretaria de 

Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do 

Norte, de acordo com os critérios temporais e avaliação de desempenho.

VIII - CARREIRA: é a trajetória do trabalhador desde o seu ingresso no 

cargo ou emprego até o seu desligamento, regida por regras específicas de ingresso, 

desenvolvimento profissional, remuneração e avaliação de desempenho;

IX - VENCIMENTO: retribuição pecuniária básica, devida pelo exercício 

do cargo/função, fixada e alterada exclusivamente por Lei;

X - REMUNERAÇÃO: vencimento do cargo/função acrescido das 

vantagens pecuniárias permanentes, das vantagens pecuniárias variáveis e das 

vantagens pecuniárias temporárias;

XI - ATO DE CORRELAÇÃO: ato administrativo de adequação e 

posicionamento do servidor em exercício, e na inatividade, na nova tabela de níveis.

XII - ENQUADRAMENTO: é o ato pelo qual se estabelece a posição do 

trabalhador em um determinado cargo ou emprego e padrão de vencimento ou de 

salário, em face da análise de sua situação jurídico-funcional;

XIII - PROGRESSÃO: é a movimentação vertical do servidor, do nível no 

qual se encontra para o imediatamente superior, dentro do mesmo Grupo Ocupacional, 

após o cumprimento de interstício mínimo exigido, que se dará a cada triênio, 

observando-se o tempo de efetivo exercício na função e o resultado favorável obtido na 

Avaliação de Desempenho;

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 7° O quadro de Pessoal dos Servidores da Secretaria de Saúde da 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, 

compreende um quadro permanente com cargos de provimento efetivo, estruturados 

em grupos ocupacionais e níveis remuneratórios, de acordo com a escolaridade, 

natureza, grau de complexidade e responsabilidade das respectivas atividades e as 

qualificações exigidas para o seu desempenho, que estão relacionados nos Anexo I e 

II;

CAPÍTULO III DA CARREIRA

Art. 8º A carreira dos Servidores da Secretaria de Saúde da Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, é organizada 

em grupos ocupacionais e níveis, na forma dos Anexos I e II desta Lei Complementar.

CAPÍTULO IV DO INGRESSO

Art. 9º O ingresso nos cargos de provimento efetivo da carreira dos 

Servidores da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, dar-se-á inicialmente através da aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, observando-se o grau de 

instrução exigido e atendimento dos requisitos estabelecidos no perfil do cargo, 

constante do Anexo II.

Parágrafo único. O ingresso dar-se-á no Nível 1 do grupo ocupacional 

previsto para o respectivo cargo, conforme determinado na Tabela de Vencimentos 

definida no Anexo I, observando-se os dispositivos previstos na Lei Orgânica do 

Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte

CAPÍTULO V

DA GESTÃO DA CARREIRA

Art. 10. Compete à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, a gestão da Carreira dos 

Servidores efetivos da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Amarante, Estado do Rio Grande do Norte de que trata esta Lei.

CAPÍTULO VI

DO ENQUADRAMENTO

Art. 11. Os servidores efetivos integrantes do Quadro de Pessoal da 

Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do 

Rio Grande do Norte, podem optar pelo enquadramento decorrente da aplicação desta 

Lei Complementar, mediante manifestação expressa e irretratável, a ser formalizada 

por requerimento a qualquer tempo; ou pela permanência nos atuais cargos públicos 
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Rio Grande do Norte, elaborará, no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, estudo de 

viabilidade orçamentário-financeira para fins de instituição de Gratificação de Incentivo 

à Qualificação ao servidor que possuir educação formal superior à formação exigida 

para o seu cargo.

Art. 25. O estudo de que trata o artigo 24 deverá ser precedido de 

atualização cadastral dos servidores com a respectiva comprovação da formação, 

mediante certificado ou diploma de conclusão emitido exclusivamente por instituições 

credenciadas pelo Ministério de Educação e Cultura ou respectivos Conselhos, 

Sociedades representativas das especialidades de âmbito nacional, ou credenciadas 

pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde ou Ministério da 

Saúde.

§1º Os certificados ou diplomas obtidos no exterior deverão ter sido 

revalidados pelo Ministério de Educação e Cultura.

§ 2º. Nos casos de cursos de pós-graduação, a formação deverá ser 

correlata à área de atuação do servidor ou correlata ao exigido para o cargo de que é 

titular.

CAPÍTULO XI

DAS VANTAGENS REMUNERATÓRIAS

Art. 26. O vencimento dos Cargos Efetivos, do Quadro de Pessoal da 

Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do 

Rio Grande do Norte, são os constantes do Anexo I desta Lei.

§1º O vencimento básico dos cargos de provimento efetivo integrantes da 

carreira encontra-se hierarquizado em grupos ocupacionais e níveis, na ordem 

crescente, observados a respectiva tabela de vencimento, conforme Anexo I.

§2º Os valores constantes na Tabela de Vencimento Básico dos Cargos 

de Provimento Efetivo, serão acrescidas das vantagens pecuniárias a que tiver direito 

previstas na Lei Orgânica Municipal de São Gonçalo do Amarante, no que couber, com 

as alterações asseguradas em legislação específica.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 27. Os servidores da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 

São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, que estejam em estágio 
probatório, deverão ser submetidos à avaliação específica para efetivação no cargo, e 
farão jus à primeira Progressão por Mérito Profissional se cumpridos os requisitos para 
tal.

Art. 28. Os efeitos financeiros decorrentes da implantação desta Lei 
Complementar decorrerão de recursos assegurados pelo Orçamento Geral do Poder 
Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, 
a ser aplicado sobre o vencimento básico de cada Grupo Ocupacional a partir de abril 
de 2024, sobre os valores constantes do Anexo I;

Art. 29. Os efeitos financeiros oriundos da implantação desta Lei 
Complementar ficam condicionados à observância dos requisitos do art. 169, §1º, da 
Constituição Federal, bem como das normas limitadoras da despesa pública com 
pessoal do Poder Executivo, previstas na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000.

Art. 30. O início das negociações para a revisão anual dos vencimentos 
ocorrerá no mês de maio, a partir do ano subsequente à implantação desta Lei.

Art. 31. A lotação básica dos cargos públicos de provimento efetivo de 
que trata esta Lei Complementar será feita exclusivamente na Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte e 
será fixada, mediante ato do Prefeito Municipal, de acordo com as necessidades do 
serviço.

Art. 32. Nenhuma redução de remuneração ou de proventos pode 
resultar da aplicação desta Lei, sendo assegurada, na forma de Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada, a parcela correspondente à diferença eventualmente 
obtida, a qual é atualizada exclusivamente pelos índices gerais de reajuste dos 
servidores Públicos Municipais.

Art. 33. As providências que se fizerem necessárias à implementação 
desta Lei Complementar serão custeadas com recursos oriundos de dotações 
orçamentárias.

Art. 34. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar 
correrão por conta das dotações próprias da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte constantes do 
Orçamento Anual do Município.

Art. 35. A partir do prazo a que se refere o caput do artigo 28 desta Lei, 
revogam-se as Leis nº 1.198, de 29 de dezembro de 2009, e  nº 1.317, de 03 de 
fevereiro de 2012.

Art. 36. A entrada em vigor desta lei não ocasionará efeitos financeiros 
pretéritos e não redundará no pagamento retroativo de qualquer parcela não prevista 
na lei ao tempo do ato.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de dezembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

§ 4º A Comissão Permanente do Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração terá mandato de dois anos;

Art. 15. O servidor tem o prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da 

publicação do resultado, para recorrer da decisão que originou o seu enquadramento.

Art. 16. Na hipótese de redução da remuneração dos ocupantes dos 

cargos da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 

Estado do Rio Grande do Norte, resultante dos enquadramentos previstos nesta Lei 

Complementar, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente 

identificada.

§1º A vantagem pessoal nominalmente identificada será calculada a 

partir da diferença existente entre a remuneração percebida pelo servidor e o nível 

remuneratório resultante do enquadramento.

§2º No valor da remuneração anterior, para fins de verificação da 

ocorrência de redução prevista no caput deste artigo, não se incluem os valores pagos 

a título de adicional pelo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, adicional 

por serviço extraordinário, adicional por tempo de serviço, adicional noturno e 

vantagens incorporadas pelo servidor.

Art. 17. O enquadramento dos atuais titulares de cargos públicos de 

provimento efetivo da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Amarante, Estado do Rio Grande do Norte nos cargos públicos previstos neste Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração obedece ao disposto nos Anexos I, III e IV desta 

Lei Complementar.

Art. 18. O cômputo do tempo de serviço público efetivo, para efeito de 

hierarquização, posicionará o servidor no Nível Remuneratório correspondente ao 

Grupo Ocupacional a que pertence o cargo público, conforme Anexo I desta Lei 

Complementar.

CAPÍTULO VII

DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 19. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á, pela 

mudança de nível caracterizando a progressão, mudança de nível remuneratório 

imediatamente subsequente, a cada 3 (três) anos de efetivo exercício, desde que o 

servidor apresente resultado fixado em programa de avaliação de desempenho.

Art. 20. Para efeito de progressão funcional, não será considerado como 

de efetivo exercício no cargo, o tempo relativo a:

I - faltas injustificadas;

II - licença para tratamento de interesses particulares;

III - afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro sem 

remuneração; IV - suspensão disciplinar;

V - prisão decorrente de decisão judicial.

CAPÍTULO VIII

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 21. A Avaliação de Desempenho tem por objetivo aferir o desempenho 

dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo quanto a sua eficiência e 

efetividade, bem como contribuir para a implementação de ações gerenciais aptas a 

subsidiar a política de aperfeiçoamento profissional e desenvolvimento dos servidores 

efetivos da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 

Estado do Rio Grande do Norte com vistas à excelência dos serviços prestados.

Art. 22. A Avaliação de Desempenho, que terá periodicidade anual, será 

regulamentada por meio de Portaria mediante proposta a ser apresentada pelo titular 

da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado 

do Rio Grande do Norte, em até 12 meses.

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Desempenho será 

instituída por meio de Portaria e composta, de forma paritária, por servidores efetivos e 

representantes da gestão.

CAPITULO IX

DA GESTÃO DO TRABALHO

Art. 23. Os servidores efetivos integrantes do quadro de pessoal da 

Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do 

Rio Grande do Norte, cumprem um dos seguintes regimes de trabalho (RT):

I - regime de trabalho (RT) de quarenta horas semanais;

II - regime de trabalho (RT) de trinta horas semanais para Assistentes 

Sociais, Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais.

CAPÍTULO X

DA POLÍTICA DE INCENTIVO E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 24. A Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, 
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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 de dezembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*DECRETO 1.746/2023, de 04 de dezembro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.

caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem 
os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

 Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 
esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.  

Art. 4.º - O orçamento do Município consignará, anualmente, o montante 
de recursos destinados à amortização ou pagamento de principal, juros, demais 
encargos financeiros e despesas decorrentes da operação de crédito autorizada por 
esta Lei. 

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais, caso se façam necessários, destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de dezembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2167/2023, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação 
de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com ou 
sem garantia da UNIÃO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação 
de crédito junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com ou sem a garantia da união, até 
o valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), no âmbito do PROGRAMA 
FINISA – Programa de Financiamento à Infraestrutura e Saneamento, cujo montante 
será aplicado em despesas de capital, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou a vincular em 
garantia da operação de crédito de que trata esta lei, as cotas de repartição 
constitucional do Imposto de Circulação de Mercadorias – ICMS e/ou Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM, nos termos do Inciso IV do artigo 167 da 
Constituição Federal, até o limite suficiente para o pagamento das prestações e demais 
encargos da operação de crédito decorrente desta Lei ou autorizado a vincular como 
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em 



PÁGINA 12                          Nº 234            21 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

PORTARIA 1.420/2023, de 21 de dezembro de 2023.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 

Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 

Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora LAURA REJANE 

DOS SANTOS QUERINO, matrícula nº 5390, ocupante do cargo de Professora NI – J, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a sua aposentadoria 

concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - 

IPREV por meio da Portaria 056/2023 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 18 de dezembro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 

de dezembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1073/2023-SEMA, de 21 de Dezembro de 2023.

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica 

da Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

249/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JOELMA LIMA DA SILVA, Matrícula 353, Licença 

para Tratamento de Saúde, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, de 22.11.2023 à 

05.01.2024, devendo retornar as suas funções em 06 de Janeiro de 2024, tendo em 

vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Ana Cristina da Silva Costa

SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1074/2023-SEMA, de 21 de Dezembro de 2023.

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria 

Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e 

Memorando 249/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste 

Município: 

RESOLVE: Conceder a ANA PATRICIA SANTOS DIAS, Matrícula 89834, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 31 (trinta e um) dias, de 

06.11.2023 à 06.12.2023, devendo retornar as suas funções em 07 de Dezembro de 

2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 

72/99. 

 

Ana Cristina da Silva Costa

SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1075/2023-SEMA, de 21 de Dezembro de 2023.

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica 

da Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

249/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA FERREIRA DA SILVA, Matrícula 0028, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 

27.11.2023 à 25.03.2024, devendo retornar as suas funções em 26 de Março de 2024, 

tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

 

Ana Cristina da Silva Costa

SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 1.417/2023- GP, de 20 de dezembro de 2023.

Designa Gestores responsáveis pela movimentação 
financeira da conta do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas previstas na Lei Orgânica do Município, e em observância às Leis n° 8.069 
(ECA) e Lei Municipal n° 1.197/09,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os agentes público abaixo relacionados como 

responsáveis pela movimentação da conta bancária do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CNPJ N° 28.789.438/0001-10, 
vinculado à Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania – 
SEMTASC do município de São Gonçalo do Amarante/RN:

I – Marinalva Pereira da Silva Oliveira (Presidente do Conselho)
II – Jane Cleide de Oliveira (Secretária Municipal de Trabalho, Assistência 

Social e Cidadania)
Art. 2º. Os agentes designados deverão assinar conjuntamente os 

procedimentos necessários para as movimentações bancárias (eletrônica ou física), 
junto à agência do Banco Caixa Econômica Federal, n° 3470, conta nº 71.011-7.

Art. 3ª. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de dezembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.418/2023, de 20 de dezembro de 2023.

Concede diárias à servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Complementar nº 
69/2015 e de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a solicitação constante do Memorando eletrônico nº 
25.362/2023;

CONSIDERANDO a realização da cerimônia de entrega de viaturas no 
âmbito do PAES e Pronasci 2, a se realizar em Brasília/DF;

CONSIDERANDO terem sido solicitadas 03 (três) diárias correspondente 
ao período da viagem: 20 a 22 de dezembro de 2023,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 

500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), ao servidor 
LEANDRO GOMES DE CARVALHO, Subcomandante da Guarda Municipal, Mat. nº 
11502, para cobertura de despesas durante viagem à Brasília/DF, a se realizar no 
período de 20 a 22 de dezembro de 2023, a fim de participar da entrega de Viaturas 
para o município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de dezembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.419/2023, de 21 de dezembro de 2023.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora IRENE EUNICE 

DE ARAÚJO, matrícula nº 6527, ocupante do cargo de Professora NII E– J, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a sua aposentadoria concedida pelo 
Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV por meio da 
Portaria 056/2023 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 18 de dezembro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de dezembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 152/2022.

Processo n.º 9066/2021
Pregão Eletrônico Nº 089/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, através da Secretaria Municipal de Educação – CNPJ Nº 
08.079.402/0001-35. 
CONTRATADO: IGOR BARBOSA BRANDÃO E CIA LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 23.330.896/0001-72.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato em epígrafe, por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2024, 
ficando sua eficácia prorrogada até a data de 31 de dezembro de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo encontra amparo legal no art. 57, II, § 
2º da Lei n 8.666/1993 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato, e na 
melhor forma do Direito Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – FUNDO DE 
M A N U T E N Ç Ã O  E  D E S E N V O LV I M E N TO  D A E D U C A Ç Ã O  B Á S I C A 
PROJETO/ATIVIDADE 2.081 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
- ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos 1542 - Complementação da União - VAAT - 
FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 1543 - Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União PROJETO/ATIVIDADE 2.082 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO CRECHE ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1540 – 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 1542 - 
Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB 1543 
- Transferências do FUNDEB - Complementação da União PROJETO/ATIVIDADE 
2.083 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - INFANTIL ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 
RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de 
Impostos 1543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
PROJETO/ATIVIDADE 2.084 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - 
EJA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2.085 – COMPLEMENTAÇÃO DO 
VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - INF ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1540 – 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 1542 – 
Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB. 
U N I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A 0 5  –  F U N D O  D E  M A N U T E N Ç Ã O  E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PROJETO/ATIVIDADE 2.086 – 
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - FUND 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 
Transferências de Impostos 1542 - Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - 
Transferências do FUNDEB. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 2.095 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 
RECURSO 1501 – Outros Recursos não Vinculados UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 
2.090 – PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE ESCOLAR - PENAT ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 
RECURSO 1553 - PNATE - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 
2.094 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 
RECURSO 1550 – Transferência do Salário-Educação UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 
2.093 - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DO RIO GRANDE DO 
NORTE. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica FONTE DE RECURSO 1571 - Transferências do Estado referentes a 
Convênios e outros Repasses vinculados à Educação UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 
2.091 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO INFANTIL - CRECHE 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
FONTE DE RECURSO 1.501 - Outros Recursos não Vinculados
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS: Ficam ratificadas 
e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de dezembro de 2023
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAÚJO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

IGOR BARBOSA BRANDÃO
IGOR BARBOSA BRANDÃO E CIA LTDA

CONTRATADA

PORTARIA Nº 1076/2023-SEMA, de 21 de Dezembro de 2023.
 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e 
Memorando 249/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste 
Município: 

RESOLVE: Conceder a HERBERT LUIZ DE SANTA RITA GUIMARÃES, 
Matrícula 86444, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 23.11.2023 à 21.01.2024, devendo retornar as suas funções em 22 de Janeiro 
de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1077/2023-SEMA, de 21 de Dezembro de 2023.
 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e 
Memorando 249/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste 
Município: 

RESOLVE: Conceder a RAQUEL MAGNA DE MEDEIROS MUNIZ, 
Matrícula 88692, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 08 (oito) dias, de 
24.11.2023 à 01.12.2023, devendo retornar as suas funções em 02 de Dezembro de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1078/2023-SEMA, de 21 de Dezembro de 2023.
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e 
Memorando 249/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste 
Município: 

RESOLVE: Conceder a ALINE SILVA DE OLIVEIRA, Matrícula 11549, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 14 (quatorze) dias, de 17.11.2023 
à 30.11.2023, devendo retornar as suas funções em 01 de Dezembro de 2023, tendo 
em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 1079/2023-SEMA, de 21 de Dezembro de 2023.
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica 
da Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
249/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MILLEANE KRISTINY FREITAS DE QUEIROZ, 
Matrícula 11405, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, 
de 16.11.2023 à 19.11.2023, devendo retornar as suas funções em 20 de Novembro de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1080/2023-SEMA, de 21 de Dezembro de 2023.
 

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e 
Memorando 249/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste 
Município: 

RESOLVE: Conceder a OLGA OLIVEIRA GUEDES, Matrícula 86908, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 06 (seis) dias, de 22.11.2023 à 
27.11.2023, devendo retornar as suas funções em 28 de Novembro de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO
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- 07 (sete) quinquênios correspondentes a 35% (trinta e cinco por cento), 
nos termos do art. 59 da Lei Complementar 72 de 28 de junho de 1999;

 - 1/2 de remuneração pecuniária, nos termos do art. 46 da Lei 810 de 30 
de junho de 1999 e Lei 1.201 de 1º de janeiro de 2010. - 10% (dez por cento) de 
gratificação por título, nos termos do art. 56 da Lei 810 de 30 de junho de 1999;

 - 10% (dez por cento) de gratificação por título, nos termos do art. 56 da 
Lei 810 de 30 de junho de 1999. 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de dezembro de 2023.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA N.º 060, de 21 de dezembro de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 107/2012 – IPREV, em 
cumprimento ao acordo judicial celebrado nos autos nº 0102339-21.2014.8.20.0129 
em seus exatos termos, resolve:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 047/2018 - IPREV de 09 de julho de 2018, 
publicada no Jornal Oficial do Município em 09/07/2018, Ano XII, Edição nº 122, 
concedendo Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à servidora 
ERIVALDA VARELA DE LIMA, matrícula nº 5.787, ocupante do cargo de 
PROFESSORA NI-J (30 horas semanais), lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, nos termos do artigo 6º da EC 41/03, c/c §5º do art. 40 da CF, c/c art. 2º da EC 
47/05 e artigo 61 da Lei Complementar n.º 053/2009, com paridade e proventos 
integrais, acrescidos das seguintes vantagens: 

 

IPREV
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